
, •

Rio de janeiro e São
Paulo,. 	

Pôrto Alegre, Santos,
. Belo Horizonte, Re-

cife e Belém .:......

Curitiba, Juiz de Fora, I.
Niterói, Forteleza e
Manáus	 	 1

[Que contém 50.000 ou

1
mais habitantes .....

Que "contém menos que
50.000 e mais que
10.000 habitantes .

Que contém menos que
10.000 habitentes • .

Diretor	 	 I .200,00
Redator-chefe 	 900,00
Secretário	 	 800.00
Subsecretário	 	 700,00
Chefe de reportagem.....• 700,00-
Chefe de revisão 	 500,00

Diretor	 	 • 1 . 000,00
Redator-chefe 	 750.00
Secretário	 	 ••• 650,00
Subsecretário	 	 •• • 600,00
Chefe de reportagem..." 600,00
Chefe de revisão 	 450,00

-
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DECRETO-LEI N.° 7.037 — DE 10 DE Novnazrzo DE 1944	 *

Dispire Obre a remuneração minima..dos que trabalham em ativitlaCes
jornalísticas e dá outras providjnclas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A remuneração devida àqueles que trabalham em empresas'
jornalísticas, nas atividades classificadas por êste decreto-lei, não será inferior
aos níveis mínimos previstos nas tabelas que o acompanham:

Art. 2.0 Consideram-se empresas jornalística aquelas cujas ativida-
des consistem na edição de jornais, revistas, boletins, periódicos ou • na dis-
tribuição de noticiário.

Parágrafo (mico. ' Para os efeitos deste decreto-lei, equiparam-se às 'em-
presas jornalísticas as seções ou/ serviços de outras empresas nos quais se
exerçam as atividades mencOnadas neste artigo,. bem_ como as de radiodifusão
• as de propaganda comercial, em suas seções destinadas à redação de. notí-
cias, comentário ou publicidade.

Art.- a. - Considera.se jornalista aquele cuja função compreende a- busca
ou documentarão de informações, a redação de matéria a ser publicada, a or-
ganização, orientação ou direção desses trabalhos.	 •	 .

Parágrafo único. Entendem-se como atividades complementares -do jor-
nalismo aquelas enumeradas no art. 4•0, alínea c deste decreto-lei.

Art. 4.° Para os fins deste decreto-lei, as funções desempenhadas pelos
jornalistas se:ão assim classificadas:

a) função em comissão: — diretor, redator-chefe, secretário, subsecretário,
chefe de reportagem e chefe de revisão;.

b) funções :permanentee — redator, redator auxiliar, noticiarista, re.
-3) arte r, reportar de setor e reportar auxiiiar ;

c) funções de auxiliares da redação: — revisor, ilustrador, ou desenhista,
fotógrafo e arquivista.

Art. 5.° Além das funções especificadas do artigo anterior e que cor-.respondem à própria denominação, considero-se:
a) redator aquele que, além 'das incumbências de redação 'comum, tem

o encargo de redigir matéria de crítica ou orientação através de editoriais ou
crônicas;

b) redator-auxiliar aquele que -tem o encargo de redigir matéria de ca-
1 áter informativo que contenha apreciações ou comentários ; •-	 '-

c) noticiarista aquele que, coadjuvando nos trabalhos comuns de reda-
ção, tem o encargo de redigir informações, desprovidas de apreciações ou co-
mentários :

d) reportar aquele que .tem o encargo de colher, segundo determinação
que receba, notícias ou informações, preparando-as para publicação;

e) reporter de setor aquele que tem o encargo de colher notícias ou in-
formações sõbre assuntos pré-determinados, preparando-as para publicação ;

1) reporter auxiliar aquele que tem o encargo de colher e transmitir
notícias ou informações, segundo determinação que receba ou conforme de-
signação prévia.

Art. 6.° Não se compreende no regime, deste decreto-lei, aquele que,
como colaborador e sem caráter de emprego, exerça o jornalismo,

Art. 7•0 Não haverá incompatibilidade'entre o exercício da profissão
de jornalista e o de qualquer função remunerada, ainda que pública.

Art. 8.° Quando a prestação de serviços a determinada empresa se fizer
com redução da duração normal do trabalho o salário será pago na base da
hora normal.

Art. 9.° Se o trabalho fôr ptestado a mais de uma empresa jornalística,
no mesmo horário, o ajuste do salário será de valor nunca inferior a 50%
(cinqüenta por cento) do nível mínimo fixado pelo presente decreto-lei, piara
a correspondente função.	 .•

Art. 10. O salário do jornalista que trabalhar em revista, boletim ou
periódico de circulação semanal, quinzenal ou mensal, desde que , o serviço
efetivo não exceda a três dias úteis de trabalho, por semana, será pago na base
de 50% (cinqüenta-por cento) do nível 'mínimo fixado para a respectiva
função.

Art. 11. O jornalista, designado para servir fora da cidad

▪

 e ou vila em
que tenha sede a empresa que o emprega, perceberá, respeitado o designativo
tia função, salário equivalente ao respectivo nível mínimo que vigore na loca-
lidade em que passe a trabalhar, proibida a redução do salário no caso de
transferência de localidade, realizada - nos termos da Consolidação das Leis
do Trabalho. •

Art. 12. Para os efeitos do presente decreto-lei, as localidades do ter-
ritório nacional são classificadas nas seguintes categorias :

La Rio de janeiro e São Paulo ;
2.a Parto Alegre, Santos, Belo Horizonte, Salvador, Recife e Belém;
3.• Curitiba, Juiz de Fora, Niterói, Fortaleza e Manáusr
4.a As que contem 50.000 ou mais habitantes;
5.11 As que contem menos que 50.000 e mais que 10.000 hatátantes;
6.a As que contam menos que 10.000 habitantes.
Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria o Comércio, me-

diante provocação dos sindicatos representativos das categorias interessadas
e ouvido o Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, poderá, aten-
dendo aos índices ele padrão de vida, determinar as alterações que julgar de-
vidas na classificação das localidades; prevista neste artigo.

Art. 13. Para velar pela reestruturação dos quadros de jornalistas; atra-
vés da revisão dos lançamentos ou declarações que figurem na carteira pro-
fissional, ajustando-os ao presente decreto-lei, o Ministro do Trabalho, 'adita-.

Iria a Comércio designará urna comissão especial, de caráter transitório,- com-
posta de um representante do Serviço de Estatística da Previdência e Tra-
balho, de um do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Rio de janeiro
e- de um do Sindicato. das Empresas Proprietárias de jornais e Revistas do
Rio de janeiro, sob a presidência do primeiro. 	 ,

.Art. 14. A execução e a fiscalização das disposições do presente de.
creto-lei, valor das multas, sua aplicação, .seus recursos e sua obrança,
regulam-se pelo disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, em relação
ao salário nunimo, e pelo que estatui o Decreto-lei n.° 2.162, de 1. 0 de maio
de 1940.

Art. 15. A pplicaçãO do presente decreto-lei não poderá ser motivo de
redução de salário, nem prejudicará situnçjies de direito adquirido.

Art. 16. As tabelas que acompanham o presente decreto-lei vigorarão
pelo prazo de três (3) anos, suscetível de prorrogação por igue/ período.
• Parágrafo. único, A alteração das tabelas atenderá, no que couber, ao

prescrito pela Consolidação das Leis do Trabalho em relação ao salário mínimo.
Art. 17.-. As dúvidas suscitadas na execução do presente decreto-lei serão

resolvidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, ouvido o Serviço
de Estatística e Previdência da Trabalho.' 	 '	 .

Art. 18. , O _presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua publica-
ção no Diário Oficial, exceto quanta aa pagamento de salários, os quais sOmente
vigorarão a partir de 1.0 de , dezembro de 1944, -revogadas as disposições em
contrário.

Rio de janeiro. 10 de mvembro de 1944, 123.° da Independência 'e 56.•
da República.	 ' '

-

	

GETin.r0, VARGAS.	 •-	 •	 -

,Alexandre Marcondes Filho.-	 .

Tabe3as a que se refere o «rt. 1.° do Decreto-lei u.°.7.037, de 10
. de novembro de 1944

- TABELA I

FUNÇÕES EM COMISSÃO

Nivela MbliMOS

gratificação mensal
era dinheiro. Inclui-

' do o nivel da fundis
permanente, anatada
houver.

(Cr$)

Diretor	 	 3 . 600,00
Redator-chefe	 	 2 . 700,00
Secretário	 	 •• • 2.500,00
Subsecretário	 	 2.300,00
Chefe de reportresem 	 2.300,00
Chefe do revisão ..... 850,00

Diretor	 	 "i.40o.on
Redator-chefe	 	 1.800.00
Secretário	 	 1 . 600.00
Subsecretário	 	 .•. 1..400,00
Chefe de reportagem 	 ... 1.400,00
Chefe de revisão 	 , 680,00

Diretor	 	 1 . 800,00
Redator-chefe	 	 1.350,00
Secretário	 	 •• 1 . 200,00
Subsecretário	 	 • • 1.100,00
Chefe de reportagem.-- 1 . 100,00
Chefe de revisão 	 600,00

Diretor' 	 1 500,00
Redator-chefe	 	 1 . 200,00
Secretário	 	 •• 1. 000,00
Subsecretário	 	 ••• 900,00
Chefe de reportegem..... 900,00
Chefe de revisão 	 550,00

LOC:Melete. roi CON1i/V4ill;
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TABELA 11
PUNÇÕES PERMANENTES

•

Á...entidade* IreeçAeor. Perielasefteterft

Nivela nal:timos em dinketre
(Cr$)

	n•••n••••••••*.••••n•••n••n•

IDiitrios	 Por hora

Rio de Janeiro e Stio Paulo 	

Redator 	

Redator-auxiliar „.	 ..... ,,,

Noticiarista 	 	 F • •

Repórter 	

Repórter de setor 	  s s 	
,• ......

Reliórter-àliar, .• „ e „ 	 • .•• n e'

_Mensais
I 

	

1.900,00	 76,00

	

1.700,00	 68,00

	

1 .400,00 •	 56,00

	1. i00,00	 44,00

	

850,00	 34,00

	

600,00	 24,00

15,20

13,60

1,20
•

8,80

6,80

4,80

Redutor 	 	 1 .300,00

Redator-auxiliar  ir 	 	 1.100,00

Noticiarista 	 •, •

Repórter 	 .• •

Repórter 'de seios: 	 N• •

. ........	 .

Repórter-auxiliar ...........

•

•

Parto Alegre, Santos, Belo 'Horizonte,
Salvador, 'Recife e Belém 	

900,00

700,00

590,00

480,09

•28,00

23,69

19,20

52,00

36,00

10,40

8,80

7,20

5,60

4,72

3,84

•

8,00

680

•

Curitiba, Juiz e de Vera, Niterói, For-
taleza e Itanáus 	

1

•

Q:_e contam 50.000 'ou mais habi-
tantes • 	

•

Que contem menos que 50.000 e trtait
mais (1110 10.000 habitantes.... (

•

Que contem manos que 10.000 bebi-
tentes . 	

Redutor .... 	•	 ..

Redator-atixiliar • •• I • • • • •j11 • opepagee

Noticiarista 	 .•'

RepOrter	 	 .

Repórter 4,..seito.r.	 • • • • , ......

Repórter-auxiliar.:  -• •••

Redator' 	

Redator-auxiliar 	

Noticiarista 	

Repórter 	 11. •

Repórter de setor 	 ..•

Repórter-auxiliar 	 ••••• •

Redc:tor 	

Redator-auxiliar 	

Noticiarista 	

Repórter 	

Repórter de setor 	

Repórter-auxiliar • „ 	

Redator

Redator-auxiliar

Noticiarista 	

Repórter 	

Repórter de 'setor

Repórter-auxiliar

• 1 . 000,00 -

• 850,00.	 .	 .

• 620,00

520,00

430,00

•

800,00 ".•
700,00

)
620,00 •

540,00

47000 '-

410,90

600,00

54 .0,06 •

4290,0u
• ,•

450,00

410,00

370,00

- 500,00

470,00

430,00

400,00

370,00

350,00

40,00
_	 . • .
34,00

28,90 .

; 24,80

20,80

,32,00 . -	 6,40

. 28,00	 ,651

, 24,80 .	 • 4,96

21,60	 4,32

18,80	 3,76

3,28

24,00	 4,80

21,60	 4,32

19,60	 3,92
, .

18,00	 3,60

• 16,40	 3,28

14,80	 2,9.6

20,00	 4,00

18,8-0 	 3,76

• 17,20 .	 3,44•

16,00	 3,20

14,80	 2,96

14,00 .	 2,80

o'

• •

At6o

, 4,16



Rio de Janeiro e São Paulo 	

Curitiba, Juiz de Fora, Niterói, For
lera e • Manáus 	

Que ' contém S0.000 ou mais híbi-{
tentes

QRe contém menos .que 50.UUU e mais f
que 10.000 habitantes... 	  1

{Que contém menos que 10,000 habi-
tantes . 	

Pôrto Alegre, Santos, Belo Horizonte,
Salvador, Recife e Belém 	

r{

• • Nivele ininimes eia dinheiro

(Cr$)
Énacilem Auxiliarem

1

.	 .
Mensais Diários Por hora

Fotógrafo .	 	
Ilustrador	 (ou desenhista) 	
Arquivista	 .	 	
Revisor .	 	

Fotógrafo .	 	
Ilustrador	 (ou desenhista 	
Arquivista	 .	 	
Revisor .	 	

Fotógrafo .	 	
Ilustrador	 (ou desenhista) 	
Arquivista	 .	 	
Revisor .	 	

Fotógrafo .	 	
Ilustrador	 (ou desenhista)  •
Arquivista	 .	 	
Revisor

Fotógrafo .	 	
Ilustrador , (ou desenhista) 	
Arquivista	 . • 	 ,
Revisor

•	 ,
Fotógrafo..	 	
Ilustrador (ou desenhista) 	
Arquivista
Revisor

.•••••

1 . 100,00
1 . 100,00

850,00
600,00

700,00
700,00
590,00
480,00

620,00
620,00
520,00
430,00

540,00
540,00

470,00
410,00

450,00
450,00
410,00
370,00

400,00
400,00
370,00
350,00

I

44P0
44,00
34,00
24,00

â8,00
28,00
23,60
19,20

24,80
24,80
20,80
17,20

21.60
21.60
18,80	 1
16,40

18.00
18.00
16,40
14,80

16,00
16,00
14,80
14,00

8,80
8,80
6,80
4,80

5,60
5,60
4,72
3,84

4,96
4,96
4,16
3,44

4,32
4,32
3,76
3,28

3,60
3,60
3,28
2,96

3,20
3.20
2,96
2,80

Localidades
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"TABÉLÀ`'Ét

PUNÇÕES, AUXILIARES

DECRETO-LEI N.° 7.038- DE 10 DE NOVEMBRO DE 1944

Dispõe sObre a sindicalização rural

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta :

CAPÍTULO I

DA ASSOCIAÇÃO SINDICAL DAS CLASSES RURAIS

Art. 1.0 E' fícita a associação para fins de estudo, defesa e coordena-
ção de seus interesses econômicos ou profissionais, de todos os que, como, em-
pregadores ou empregados, exerçam atividades ou profissão rural.

ã 1.° Os sindicatos rurais serão organizados normalmente reunindo exer-
centes de atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, podendo o
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio permitir,, excepcionalmente, a
organização de entidades congregando exercentes de atividades ou profissões
rurais diferentes, comprovada a impossibilidade de serem organizadas enti-
cludes específicas.

§ 2.0 Considera-se excercente de atividade económica diferenciada o em-
pregador rural cujo volume econômico de produção especializada seja superior
a 50 % da produção total.

g• 3.° Estabelecida a diferenciação de atividade dos empregadores po-
derão seus empregados congregar-se em entidade profissional de categoria espe-
cífica paralela.

Art. 2.° Exerce profissão rural, como empregador. ou como empregado,
que explora estabelecimento' rural ou presta-lhe serviços como dirigente, par-
ceiro, auxiliar, empreiteiro, colono, agregado ou assalariado.

ã 1.° São empregadores rurais as pessoas físicas ou jurídicas, proprie-
tários ou arrendatários, os que exploram atividade rural, na lavoura, na pe-
cuária ou' nas indústrias rurais, por conta própria, utilizando-se do trabalho
alheio ou não, seja em economia individual, coletiva ou de família.

2.0 São empregados rurais, trabalhadores ou operários rurais aqueles
que se dedicam profissionalmente às atividades rurais, em economia indivi-
dual, coletiva ou de família, na lavoura, na pecuária ou nas indústrias rurais,
com o fito de ganho; e por conta de outrem.

Art. 3.° São prerrogativas dos sindicatos:
a) representar perante as autoridades administrativas e judiciais os in-

teresses gerais das categorias ou profissões para que foram constituídos,

ou os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou profissão
exercida;

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;
c) eleger os representantes das categorias ou profissões que representar

na base territorial;
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no

estudo e solução dos problemas que se relacionem com as categorias ou pro-
fissões representadas;

e) 'impor contribuições a todos aqueles que participem das categorias
ou profissões rurais representadas;

promover a coordenação de seiis associados para a realização do
seguro grupal de acidentes do trabalho;

Art. 4•0 São deveres dos sindicatos :
a) Colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidara.

dade social;
b) manter serviços de assistência para seus associados
c) promover a conciliação nos dissidios de trabalho;
d) promover a criação de cooperativas para as categorias representadas;
e) . fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.

CAPÍTULO II

DO RECONHECIMENTO E INVESTIDURA SINDICAL

Art. 5.0 Os sindicatos rurais deverão atender aos seguintes requisitos :
. a) reunião de um número de associados que assegure possibilidade de
vida e organização da entidade;

b) duração não excedente de três anos para o mandato da diretoria;
c) exercício do cargo de presidente por brasileiro nato, e dos demais

cargos de administração e representação por brasileiros.
• Art. 6.° O pedido de reconhecimento será ;dirigido ao Ministro do

Trabalho, Indústria e Comércio, instruído com e3femplar cu cópia autenticada
dos estatutos da entidade.

§ 1.0 Os estatutos deverão conter :
a) denominação e sede da entidade;
b) atividades econômicas ou profissões cuja representação é requerida:
c) afirmação de que a entidade agirá como órgão de colaboração ' comos poderes uúbliros e se demo:s associações no-sentido da solidariedade
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